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Nota à Imprensa 

 

Deputados do PCP apresentaram projeto de resolução sobre a EB 2,3 
Avelar Brotero, em Odivelas 
 
No passado dia 22 de Junho, o Grupo Parlamentar do PCP apresentou na Assembleia da 

República, um projeto de resolução sobre a concretização das obras na escola básica 2, 3 

Avelar Brotero, em Odivelas. 

O elevado estado de degradação que esta Escola atingiu levou a que, em 2009, fosse 

Celebrado um acordo de colaboração entre a (ex) DRELVT e a Câmara Municipal de 

Odivelas para a sua substituição. Acordo que estabelecia que a construção das instalações 

da Escola deveria iniciar-se no prazo máximo de quatro meses, a contar a partir da sua 

assinatura.  

O facto é que os vários governos (PS e PSD/CDS) ignoraram o acordo e passados 8 anos o 

estado de degradação da Escola atingiu níveis absolutamente inaceitáveis. Esses partidos 

têm que assumir a responsabilidade política pelo estado a que a Escola chegou.  

Os Deputados do PCP na Assembleia da República e os eleitos da CDU nos órgãos 

autárquicos do Concelho e da Freguesia de Odivelas por diversas vezes visitaram aquelas 

Escola e denunciaram os graves problemas identificados.  

Na sequência das visitas os Deputados do PCP apresentaram perguntas ao governo em 

2012 e em 2013.   

No projeto de resolução agora apresentado recomenda-se ao Governo que proceda às 

diligências necessárias no sentido de se iniciarem com urgência as obras de construção das 

novas instalações da EB 2,3 Avelar Brotero, em Odivelas, com a garantia de disponibilização 

do financiamento previsto para o efeito pelo Ministério da Educação. 

 

Para melhor conhecimento e divulgação, anexamos o Projeto de Resolução 

 

 
 
 


